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Favorável à aprovação da reestruturação do 

Curso de Pedagogia da Faculdade de Ciências 

Letras de Avaré, exceto no que diz respeito à 

inscrição de alunos provenientes de cursos de 

administradores Escolares, no 3º ano do curso. 

 

PROCESSO CEE- Nº 53/71 

INTERESSADO - FCL DE AVARÉ 

CÂMARA DO ENSINO SUPERIOR 

RELATOR     - Conselheira AMÉLIA A. DOMINGUES DE CASTRO 

 

A Faculdade de Ciências e Letras de Avaré encaminhou a este 

Conselho estudo elaborado por seu Departamento de Educação, referente 

à reestruturação do curso de Pedagogia nos termos do Parecer CFE nº 

252/69 e Resolução nº 2 de 12.5.9 que o acompanha. 

Examinei o projeto verificando que: 

1. Obedece ao currículo mínimo obrigatório, acrescido 

este, tanto na parte comum como na especial 

(habilitações), de outras disciplinas, obrigatórias 

e optativas, todas pertinentes aos objetivos do 

curso. Foram ainda incluídas as disciplinas Educação 

Moral e Cívica (Estudo de Problemas Brasileiros) e 

Educação Física. 

2. A carga horária segue os mínimos estabelecidos na 

Resolução nº 2, e é ampliada pelas horas-aula 

reservadas às duas últimas disciplinas 

supramencionadas. 

3. São obedecidas as demais determinações do Parecer nº 

252/69, quanto à distribuição de matérias no 

currículo de habilitações. 

4. Está previsto no projeto o caso de adaptação 

curricular dos atuais alunos, bem como possível 

complementação de estudos para licenciados. 

5. A fls. 7, diz o projeto: 

"Os alunos portadores de diploma de conclusão do Curso 



de Administradores Escolares, ministrados por 

Institutos de Educação ou outros estabelecimentos 

congéneres, poderão se inscrever no 3º ano do Curso 

de Pedagogia, desde que feitas eis devidas 

adaptações". 

Apreciação: 

O projeto de reestruturação do curso de Pedagogia da FCL 

do Avaré, esta em condições de ser aprovado por este Conselho, desde 

que obedece as normas federais que regem o assunto, quanto às exigências 

curriculares, de carga horária e outras, e está organizado de acordo 

com os objetivos do curso. 

Faço, entretanto, restrição, quanto ao referido no item 5 

deste Parecer. O recebimento de alunos provenientes de cursos de 

Administração Escolar em cursos de Pedagogia é tema que está em estudos 

neste Conselho, devendo a Faculdade aguardar as conclusões desse estudo 

e consequente decisão, para tomar medidas a respeito do assunto. 

Conclusão: 

Sou favorável à aprovação de reestruturação do Curso de 

Pedagogia da FCL de Avaré, exceto no que diz respeito à inscrição de 

alunos provenientes de cursos de Administradores Escolares no 3º ano 

do curso (último §, fls. 7 do projeto). Sobre o assunto, deve a Faculdade 

a guardar decisão deste Conselho. 
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